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ECHOENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ 24.743.678/0001-22 - NIRE 35.300.491.190 - Ata de Assembleia Geral Extraordinária, em 19/12/2019 - Data, Hora e Local: Aos 19/12/2019, às 11hs, na sede
da Echoenergia Participações S.A. (“Companhia”), em São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1663, 4º andar, Jardim Paulistano. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em virtude da
presença de acionistas representando 100% do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), conforme assinatura constante no Livro de Pre-
sença de Acionistas. Mesa: Lara Monteiro da Silva, Presidente; e Mario Harry Lavoura, Secretário. I. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: (a) autorização para que a Companhia aprove a realiza-
ção, por suas subsidiárias integrais: (i) Vila Piauí 3 Empreendimentos e Participações S.A. (“Vila Piauí 3”), (ii) Vila Sergipe 1 Empreendimentos e Participações S.A. (“Vila Sergipe 1”), (iii) Vila Sergipe 2 Empreen-
dimentos e Participações S.A. (“Vila Sergipe 2”), (iv) Vila Sergipe 3 Empreendimentos e Participações S.A. (“Vila Sergipe 3”), (v) Vila Rio Grande do Norte 1 Empreendimentos e Participações S.A. (“Vila Rio
Grande do Norte 1”) e (vi) Vila Rio Grande do Norte 2 Empreendimentos e Participações S.A. (“Vila Rio Grande do Norte 2” e, em conjunto com a Vila Piauí 3, Vila Sergipe 1, Vila Sergipe 2, Vila Sergipe 3 e Vila
Rio Grande do Norte 1, as “Emissoras”); de emissões públicas de debêntures, por meio da celebração das Escrituras de Emissão e de todos e quaisquer documentos necessários para a devida formalização das
Escrituras de Emissão e das ofertas restritas a elas relacionadas; (b) a outorga, pela Companhia, de garantias fidejussórias na modalidade de fiança (“Fianças”), de forma a assegurar, como fiadora e principal
pagadora, responsável pelo cumprimento de todas as obrigações a qualquer tempo devidas pelas Emissoras, no âmbito de cada Escritura Particular da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em
Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, celebradas entre cada uma das Emissoras, a Companhia, na qualidade de fiadora
e Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário, representando a comunhão dos titulares das debêntures (“Agente Fiduciário” e “Escrituras de Emissão”,
respectivamente); (c) autorização para celebração, pela Companhia, na qualidade de fiadora, dos Contratos de Distribuição (conforme definido abaixo); e (d) a autorização para que a Diretoria, os representantes
legais e/ou os procuradores da Companhia pratiquem todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes ao fiel cumprimento das deliberações referentes às matérias desta ordem do dia, inclusive para firmar
quaisquer instrumentos, contratos e documentos, bem como a ratificação de eventuais atos já praticados com essa finalidade. II. Deliberações por unanimidade: (a) autorização para que a Companhia aprove
a realização, por cada uma das Emissoras, de emissões públicas de debêntures, por meio da celebração das Escrituras de Emissão e de todos e quaisquer documentos necessários para a devida formalização
das Escrituras de Emissão e das ofertas restritas a elas relacionadas: (i) até R$33.546.000,00 para a Vila Piauí 3; (ii) até R$48.057.000,00 para a Vila Sergipe 1; (iii) até R$30.948.000,00 para a Vila Sergipe 2;
(iv) até R$17.352.000,00 para a Vila Sergipe 3; (v) até R$31.410.000,00 para a Vila Rio Grande do Norte 1; e (vi) até R$47.784.000,00 para a Vila Rio Grande do Norte 2; (b) a outorga, pela Companhia, das
Fianças em garantia do fiel, integral e pontual pagamento do valor total da dívida das Emissoras representada pelas debêntures e todos os seus acessórios, incluindo o Valor Nominal Unitário, acrescido dos
Juros Remuneratórios e dos Encargos Moratórios (conforme serão definidos nas Escrituras de Emissão), conforme aplicável, bem como das demais obrigações pecuniárias previstas nas Escrituras de Emissão,
incluindo, sem limitação, tributos, taxas, comissões, honorários e despesas advocatícias, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, honorários do Agente Fiduciário, e outras despesas e custos de natureza
semelhante, comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário, com relação à execução das Escrituras de Emissão (“Obrigações Garantidas”). A Companhia se obrigará, nos termos das Escrituras de Emissão,
em caráter irrevogável e irretratável, solidariamente com cada Emissora, como fiadora e principal pagadora das Obrigações Garantidas, com renúncia expressa aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de
exoneração de qualquer natureza, nos termos das Escrituras de Emissão. (i) As emissões a serem garantidas pelas Fianças terão as seguintes principais características, conforme será previsto nas Escrituras
de Emissão de cada Emissora: Vila Piauí 3 Empreendimentos e Participações S.A. - I. Valor Total da Emissão. R$33.546.000,00 na data de emissão, a qual, para todos os fins e efeitos legais, será definida
até 31/01/2020; II. Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado das debêntures e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes
das debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o vencimento das debêntures ocorrerá em 6 meses contados da data de emissão referida no item I acima; III. Amortização do Valor Nominal Uni-
tário. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado das debêntures, amortização extraordinária das debentures e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes
das debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário será integralmente pago na Data de Vencimento; e IV. Juros Remuneratórios das Debêntures. Sobre o Valor Nominal
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinan-
ceiros - DI de um dia, over extragrupo, na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculados e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página
na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa de 1,20% ao ano, base 252 Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a
Data de Integralização (a ser definida na Escritura de Emissão) até a data do efetivo pagamento dos juros remuneratórios, conforme os termos da Escritura de Emissão. Vila Sergipe 1 Empreendimentos e
Participações S.A. - I. Valor Total da Emissão. R$48.057.000,00 na data de emissão, a qual, para todos os fins e efeitos legais, será definida até 31/01/2020; II. Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hi-
póteses de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado das debêntures e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o
vencimento das debêntures ocorrerá em 6 meses contados da data de emissão referida no item I acima; III. Amortização do Valor Nominal Unitário. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada em razão
do resgate antecipado das debêntures, amortização extraordinária das debêntures e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o
Valor Nominal Unitário será integralmente pago na Data de Vencimento; e IV. Juros Remuneratórios das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme
o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da Taxa DI, acrescida de sobretaxa de 1,20% ao ano, base 252 Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por
Dias Úteis decorridos desde a Data de Integralização (a ser definida na Escritura de Emissão) até a data do efetivo pagamento dos juros remuneratórios, conforme os termos da Escritura de Emissão. Vila Ser-
gipe 2 Empreendimentos e Participações S.A. - I. Valor Total da Emissão. R$30.948.000,00 na data de emissão, a qual, para todos os fins e efeitos legais, será definida até 31/01/2020; II. Prazo e Data de
Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado das debêntures e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das debêntures, nos termos previs-
tos na Escritura de Emissão, o vencimento das debêntures ocorrerá em 6 meses contados da data de emissão referida no item I acima; III. Amortização do Valor Nominal Unitário. Ressalvadas as hipóteses de
liquidação antecipada em razão do resgate antecipado das debêntures, amortização extraordinária das debêntures e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das debêntures, nos termos pre-
vistos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário será integralmente pago na Data de Vencimento; e IV. Juros Remuneratórios das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal
Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da Taxa DI, acrescida de sobretaxa de 1,20% ao ano, base 252 Dias Úteis, calculados de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a Data de Integralização (a ser definida na Escritura de Emissão) até a data do efetivo pagamento dos juros remuneratórios, conforme os termos da
Escritura de Emissão. Vila Sergipe 3 Empreendimentos e Participações S.A. - I. Valor Total da Emissão. R$17.352.000,00 na data de emissão, a qual, para todos os fins e efeitos legais, será definida até
31/01/2020; II. Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado das debêntures e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das
debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o vencimento das debêntures ocorrerá em 6 meses contados da data de emissão referida no item I acima; III. Amortização do Valor Nominal Unitário.
Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado das debêntures, amortização extraordinária das debêntures e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das
debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário será integralmente pago na Data de Vencimento; e IV. Juros Remuneratórios das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% Taxa DI, acrescida de sobretaxa de 1,20% ao ano, base 252 Dias Úteis, calculados
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a Data de Integralização (a ser definida na Escritura de Emissão) até a data do efetivo pagamento dos juros remuneratórios,
conforme os termos da Escritura de Emissão. Vila Rio Grande do Norte 1 Empreendimentos e Participações S.A. - I. Valor Total da Emissão. R$31.410.000,00 na data de emissão, a qual, para todos os fins
e efeitos legais, será definida até 31/01/2020; II. Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado das debêntures e/ou do vencimento antecipa-
do das obrigações decorrentes das debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o vencimento das debêntures ocorrerá em 6 meses contados da data de emissão referida no item I acima; III.
Amortização do Valor Nominal Unitário. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado das debêntures, amortização extraordinária das debêntures e/ou do vencimento
antecipado das obrigações decorrentes das debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário será integralmente pago na Data de Vencimento; e IV. Juros Remuneratórios das
Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da Taxa DI, acrescida de sobretaxa de
1,20% ao ano, base 252 Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a Data de Integralização (a ser definida na Escritura de Emissão) até a data
do efetivo pagamento dos juros remuneratórios, conforme os termos da Escritura de Emissão. Vila Rio Grande do Norte 2 Empreendimentos e Participações S.A. - I. Valor Total da Emissão. R$47.784.000,00
na data de emissão, a qual, para todos os fins e efeitos legais, será definida até 31/01/2020; II. Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado
das debêntures e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o vencimento das debêntures ocorrerá em 6 meses contados da data
de emissão referida no item I acima; III. Amortização do Valor Nominal Unitário. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado das debêntures, amortização extraordinária
das debêntures e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário será integralmente pago na Data de Venci-
mento; e IV. Juros Remuneratórios das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100%
da Taxa DI, acrescida de sobretaxa de 1,20% ao ano, base 252 Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a Data de Integralização (a ser defi-
nida na Escritura de Emissão) até a data do efetivo pagamento dos juros remuneratórios, conforme os termos da Escritura de Emissão. (c) a celebração, pela Companhia, dos Contratos de Coordenação, Estru-
turação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória,
em Série Única, celebrados entre cada uma das Emissoras, a Companhia, na qualidade de fiadora, e instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Contratos de Distribui-
ção”), respeitados os termos e condições das debêntures, conforme descrito no item “a” acima; e (d) a autorização para que a Diretoria, os representantes legais e/ou os procuradores da Companhia realizem
todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes para a efetiva outorga, constituição e formalização das Fianças, incluindo, mas não se limitando à celebração das Escrituras de Emissão, dos Contratos de
Distribuição, bem como quaisquer aditamentos à tais instrumentos e documentos. Os conselheiros, nesta data, ratificam os atos já praticados pela Companhia em relação às matérias ora aprovadas. III. Encer-
ramento: Após tomadas e aprovadas as deliberações, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente
ata na forma sumária, nos termos §1º do art. 130 da Lei das S.A. que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Acionistas: Edgard Corrochano, Liu Gonçalves de Aquino, Claudio de Araújo
Ferreira, Lara Monteiro da Silva, Marco Antônio Ottoni Pereira da Silva e Ipiranga Fundo de Investimentos e Participações Multiestratégia9. A presente ata é cópia fiel da que foi lavrada em livro próprio, do que
damos fé. São Paulo, 19/12/2019. Lara Monteiro da Silva - Presidente; Mario Harry Lavoura - Secretário. JUCESP nº 5.126/20-4 em 09/01/2020.

Torre de lançamento de foguetes emAlcântara (MA); funcionários da estatal NAV vão cuidar da navegação na base, que será usada pelos EUA Evaristo Sá - 14.set.18/AFP

-Catia Seabra e
Nicola Pamplona

RIO DE JANEIRO Escalado pelo
ministroPauloGuedes (Eco-
nomia)paraa tarefadearru-
mar a Casa daMoeda, o pre-
sidente da estatal, Eduardo
ZimmerSampaio,39, substi-
tuiu os integrantes do comi-
têdeelegibilidadedaempre-
sa para aprovar a nomeação
deumamigoparaocargode
diretor, comsalário superior
aR$ 40milmensais.
Apósasmudanças,osnovos

integrantesdocomitêreviram
duas decisões anteriores, o
quepermitiuaZimmercom-
porsuaequipe—queenfren-
ta crise com os funcionários
da estatal diante de impasse
emrelação a acordo coletivo

edepropostadeprivatização.
Fundada em 1694, a Casa

daMoeda é responsável pela
fabricação de cédulas e mo-
edas, passaportes e selos de
rastreamento de produtos
como cigarros e bebidas. Foi
incluída no plano de privati-
zação do governo Bolsonaro
emoutubropassado.
Em29demaiode2019,oco-

mitê encarregadopela análi-
se do currículo de indicados
à diretoria da empresa rejei-
touonomedoadministrador
SaudirLuizFilimberti“porau-
sênciadepreenchimentodos
requisitos” para a cadeira de
diretor de Inovação.
Dono de uma empresa de

transportes e ex-diretor do
DetrandoRioGrandedoSul,
Filimbertinãocomprovou,se-

gundo relatório, experiência
nem apresentou elementos
comprobatórios de ter ocu-
pado por quatro anos cargo
em comissão ou função de
confiança equivalente ao ní-
veldedireçãoparaoqualera
designado.
Aprovado no mesmo dia

em que o amigo fora rejeita-
do, Zimmer consultou o de-
partamentojurídicodacom-
panhia sobre a possibilidade
de destituição do comitê de
elegibilidade.
Autorizado, na segunda

quinzena de junho, Zimmer
trocouosintegrantes,indican-
doseuatual chefedegabine-
teeasuperintendentedeRe-
cursosHumanos,oriundado
departamentodesegurança,
paraocomitêdeelegibilidade.

Atéentão,ocomitêeracom-
posto por dois funcionários
do departamento jurídico e
umauditor,comorecomenda
o estatutoda empresa.
Comsuanovacomposição,

o comitê aprovou a nomea-
ção de Filimberti no dia 26
de junho.
Empossado em julho e

transferido para o Rio, Film-
berti dividiu até dezembro
com Zimmer uma casa no
CondomínioVivendasdaBar-
ra,omesmodopresidenteJa-
irBolsonaro,naBarradaTiju-
ca, zonaoeste doRio.
AlémdeFilimberti, o novo

comitêaprovouindicaçãode
FábioRitoBarbosa—cujono-
metambémtinhasidorejeita-
do—para adiretoriadeGes-
tão da estatal.

Tambémcomsuanovacom-
posição,ocomitêaprovou,em
setembro, a indicaçãodoen-
tãochefedegabinetedeZim-
mer,Marceloda SilvaCorlet-
to, para o comando da área
de Compliance, função que,
a partir daí, passou a ter sta-
tus dediretoria.
Corletto também morou

temporariamente com Zim-
mer e Filimberti na casa
da Barra da Tijuca. Todos os
diretores da Casa da Moeda
têm direito a carro blindado
emotorista.
De acordo com o estatuto

daCasadaMoeda, “a empre-
sa disporá de comitê de ele-
gibilidade que visará́ auxi-
liar os acionistas na verifica-
çãodaconformidadedopro-
cessode indicaçãoedeavali-

PresidentedaCasadaMoedadestitui
comitêparaaprovar amigonadiretoria
nome havia sido rejeitado por membros anteriores; empresa diz que colegiado tem função opinativa

ação dos administradores e
conselheiros fiscais”.
Ainda de acordo com o es-

tatuto, os integrantes do co-
mitêpodemserresponsabili-
zadoscasonãosemanifestem
dentro do prazo previsto, de
de até oito dias úteis a partir
do recebimento de formulá-
riopadronizadodaentidade
daadministraçãopúblicares-
ponsávelpelasindicações,ese
comproveodescumprimen-
to de algumrequisito.
Procurada, a Casa daMoe-

da afirmou, por intermédio
do diretor Marcelo Corletto
(Compliance), que a “função
[docomitêdeelegibilidade]é
opinativa em relação aos in-
dicados,tantopelopreenchi-
mentodosrequisitosquanto
pelas vedações legais”.
“Nessas normas que criam

e regem o comitê de elegibi-
lidade, verifica-se que o ob-
jetivo é o de auxiliar os acio-
nistas opinando sobre opre-
enchimento dos requisitos e
ausência de vedações aos in-
dicadosparaadministradores
e conselheiros fiscais da
empresa, e a verificação
da conformidade do pro-
cesso de avaliação dos mes-
mos”, afirmou.

Primeira estatal criada
por Bolsonaro vai
prestar serviços aos EUA
-JulioWiziack

BRASÍLIA Para ter receitapró-
pria, a primeira estatal cria-
da no governo Jair Bolsona-
ro—aNAVBrasil—prestará
serviços aos EUA na base de
Alcântara.Aempresaconcen-
trará toda a atividade de na-
vegação aérea dopaís.
AoperaçãoampliadadaNAV

Brasil,queincluiabasedelan-
çamentos no Maranhão, é a
justificativadeBolsonaropa-
raopaísganharmaisumaem-
presapúblicaeaindapermitir
acontrataçãodefuncionários.
Hoje, os militares dividem

com funcionários da Infrae-
ro a atividadedenavegação.
Naáreadosaeroportos,ca-

be à torre de comando e aos
equipamentosemsoloforne-
cer informações necessárias
parapousoedecolagem,como
direçãoevelocidadedovento
e condiçõesmeteorológicas.
Jánoespaçoaéreo,quemfaz

a comunicação com as aero-
navessãoosmilitaresavisan-
dosobremelhoresrotas,por
exemplo, e direcionando-as
para evitar acidentes.

AdecisãodecriaraNAVvai
na contramão das diretrizes
liberais da atual equipe co-
mandadapor PauloGuedes.
O Ministério da Economia

defendeprivatizaçõeseenxu-
gamentodamáquinapública.
O presidente, porém, ce-

deu às pressões do Coman-
do da Aeronáutica. Desde a
gestão Dilma Rousseff (PT),
osmilitarespleiteavamacri-
açãoda estatal.
Um decreto de Bolsonaro

para regulamentar as ativi-
dades da nova empresa de-
verá serpublicadonaspróxi-
mas semanas.
Osurgimentodemaisuma

empresa eventualmente de-
pendente do Orçamento da
União fez a equipe econômi-
ca resistir à proposta.
Segundo o Boletim das Es-

tatais do Ministério da Eco-
nomia, do terceiro trimestre
de2019, eram 18companhias
nessacondição,cujasreceitas
própriassãoinsuficientespa-
ra seu funcionamento.
Issofazcomqueelasdepen-

damde recursos do Tesouro
Nacional—o caixa do gover-

no— para fechar as contas.
O Brasil tem 203 empresas
públicas. Desse total, 46 são
de controle direto da União.
Entre as dependentes estão
CBTU(CompanhiaBrasileira
de Trens Urbanos) e Embra-
pa(EmpresaBrasileiradePes-
quisaAgropecuária).
Paradriblarosentravesim-

postos pelo time de Guedes,
a Aeronáutica buscou diver-
sificaraatuaçãodanovaem-
presa.Comisso, justificam-se
nãosóaexistênciadaNAVco-
moas futuras contratações.
O Comando da Aeronáuti-

caafirmaqueasreceitasvirão
danavegaçãoaeroportuária.
Hoje,essaprestaçãodeservi-
ço responde, segundoosmi-
litares, por 12%de toda a ati-
vidadedosetor,queédesem-
penhadaporórgãosdaAero-
náutica e é remunerada.
Sãoasempresasdeaviação

que pagampela serviço, tan-
toparaaInfraero(12%daati-
vidade de navegação) quan-
to para aAeronáutica (88%).
O caixa será reforçado ain-

dacomabasedelançamento.
“No planejamento estraté-

gico da NAV, foi desenhado
umplanopara que ela tenha
diversas outras receitas. De-
verá, por exemplo, cuidar da
navegaçãonabasedeAlcânta-
ra”,afirmaTarcísiodeFreitas,
ministroda Infraestrutura.
Segundo ele, a empresa fi-

cará responsável por Alcân-
tara para atender às exigên-
cias do AST (Acordo de Sal-
vaguardas Tecnológicas) as-
sinado comosEUA.
De acordo com Tarcísio, a

base fará lançamentosde fo-
guetes e satélites comalgum
tipo de equipamento desen-
volvidopelos americanos.
No caso dos aparelhos dos

EUA, haverá um tratamento
especial. Os americanos irão
trabalharnabasecomoapoio
debrasileiros.
Jánocasodeoutrospaíses,

serãofuncionáriosbrasileiros
àfrentedasoperação.Eleste-
rão, porém, amissão de pro-
teger a tecnologia america-
na embarcada nos foguetes
estrangeiros a serem lança-
dos noBrasil.
Como80%dosequipamen-

tos espaciais nomundo con-
têmtecnologiaamericana,em
20anosogovernoestimafatu-
rarcercadeR$ 15bilhões(em
valoresatuais).Opaísdeverá
concentrar5%doslançamen-
tos domundo.
Partedessareceitaserádire-

cionadaparaaNAV,que será
prestadorade serviços.
Comessecenário,acriação

de empregos ganha funda-
mentação. O decreto de Bol-
sonaro definirá as regras pa-
ra as contratações de funci-
onários. A expectativa é que
a empresa tenha ao menos
13.500empregados.Desseto-
tal, ao menos 1.800 serão in-
corporadosda Infraero, aes-
tatalqueadministraaeropor-
tos nopaís.


